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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 9/2025

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 011/2025 e do Parecer Contábil n° 

014/2025, protocolizados nesta Casa Legislativa no dia 4 de fevereiro de 2025, do Parecer n° 6/2025, 

da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e da Comissão de Finanças e Orçamento 

(CFO), protocolizado no dia 7 de fevereiro de 2025, e do Requerimento n° 17/2025, de autoria da 

CLJR e da CFO, as quais requerem a deliberação em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 

9/2025, que “Dispõe sobre a revisão geral anual e aumento real dos vencimentos dos servidores da 

Câmara Municipal de Piumhi-MG para o exercício de 2025 e dá outras providências .

Determino a inclusão do Requerimento n° 17/2025 e do Projeto de Lei n° 9/2025 na 

pauta da ordem do dia da 6a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2025 (terça- 

feira), para deliberação plenária.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 40 de fevereiro de 2025.

JOSÉ WELI DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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